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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

ESTRUTURA DO SISTEMA FINANCEIRO 
NACIONAL

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

O Conselho Monetário Nacional (CMN) é o princi-
pal órgão normativo do Sistema Financeiro Nacional 
(SFN), e tem, conforme o previsto no art. 2º da Lei nº 
4.595, de 1964, a finalidade de formular a política da 
moeda e do crédito, objetivando o progresso econômi-
co e social do país.

O CMN é responsável pelas diretrizes e normas 
das políticas monetária, creditícia e cambial. É ele, 
portanto, que coordena a política macroeconômica do 
governo.

Nosso primeiro passo será conhecer os seus objeti-
vos. Na prática, para que o CMN foi criado?

OBJETIVOS

A melhor forma de conhecer os objetivos do CMN 
é analisá-los, um por um, conforme dispostos no art. 
3º da Lei nº 4.595, de 1964. Vejamos:

Importante!
Alguns incisos desse artigo foram revogados 
pela Lei Complementar nº 179, de 2021.
Portanto, apresentaremos a seguir apenas os 
incisos que permanecem vigentes.

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional 
objetivará: [...]
IV - Orientar a aplicação dos recursos das insti-
tuições financeiras, quer públicas, quer privadas; 
tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do 
País, condições favoráveis ao desenvolvimento har-
mônico da economia nacional;

O CMN define regras gerais de atuação para os 
diversos tipos de instituições financeiras, estabele-
cendo os segmentos em que podem atuar. Pode ainda 
diferenciar certas regras conforme as regiões do país, 
buscando diminuir desigualdades regionais.

Art. 3º [...]
V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e 
dos instrumentos financeiros, com vistas à maior 
eficiência do sistema de pagamentos e de mobiliza-
ção de recursos;

O CMN deve buscar também o aperfeiçoamento 
das instituições financeiras e de seus produtos e servi-
ços, objetivando facilitar e fortalecer a intermediação 
financeira.

Art. 3º [...]
VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições 
financeiras;

A liquidez e a solvência das instituições financei-
ras impactam na segurança e no grau de confiabilida-
de do Sistema Financeiro Nacional. Trata-se, portanto, 
de permanente preocupação do CMN.

Art. 3º [...]
VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, 
orçamentária, fiscal e da dívida pública, interna e 
externa.

O CMN é, portanto, o grande coordenador das polí-
ticas econômicas do país.

Lembre-se: O CMN é um órgão apenas normati-
vo, não é um órgão executivo. Formular a política da 
moeda e do crédito, objetivando o progresso econômi-
co e social do país, é sua principal atribuição. Então, 
tudo que a ele se referir estará relacionado à emissão 
de normas, à definição de regras.

Atente-se, sempre, ao verbo utilizado na questão. 
Verbos de ação (fazer, executar, efetuar, realizar, fis-
calizar) geralmente não se enquadram nas atividades 
do CMN, que não possui atividades executivas e, sim, 
dá ordens, por ser o “chefe”.

COMPETÊNCIAS E CARACTERÍSTICAS

Estabelecidos os objetivos do CMN, vamos conhe-
cer algumas competências e características que mere-
cem atenção e que estão definidas em diferentes 
legislações.

Existem quatro legislações que nos interessam 
para a prova. Qualquer questão que trate do CMN terá 
embasamento em uma dessas quatro normas. São 
elas:

 z Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;
 z Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976;
 z Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995;
 z Decreto nº 3.088, de 21 de junho de 1999.

Vamos seguir a ordem cronológica, aprendendo 
o que cada uma dessas legislações atribuiu ao CMN. 
Você não precisa ir até essas normas e estudar a “lei 
seca”, pois o que nos interessa está aqui.

LEI Nº 4.595, DE 31 DEZEMBRO DE 1964

O art. 4º da Lei nº 4.595, de 1964, traz as competên-
cias do CMN previstas naquela Lei, e seu estudo aju-
dará a formar o conceito sobre o que é o CMN e qual 
a sua função. 

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, 
segundo diretrizes estabelecidas pelo Presidente da 
República:
I - Revogado;
II - Revogado;
III - Aprovar os orçamentos monetários, prepara-
dos pelo Banco Central da República do Brasil, por 
meio dos quais se estimarão as necessidades glo-
bais de moeda e crédito;
IV - Determinar as características gerais das cédu-
las e das moedas;
V - Fixar as diretrizes e normas da política cam-
bial, inclusive quanto a compra e venda de ouro 
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e quaisquer operações em Direitos Especiais de 
Saque e em moeda estrangeira;
VI - Disciplinar o crédito em todas as suas moda-
lidades e as operações creditícias em todas as 
suas formas, inclusive aceites, avais e prestações 
de quaisquer garantias por parte das instituições 
financeiras;
VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º des-
ta Lei com a de investimentos do Governo Federal;
VIII - Regular a constituição, funcionamento e fisca-
lização dos que exercerem atividades subordinadas 
a esta lei, bem como a aplicação das penalidades 
previstas;
IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de 
juros, descontos, comissões e qualquer outra forma 
de remuneração de operações e serviços bancários 
ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco 
Central da República do Brasil, assegurando taxas 
favorecidas aos financiamentos que se destinem a 
promover:
- Recuperação e fertilização do solo;
- Reflorestamento;
- Combate a epizootias e pragas, nas atividades 
rurais;
- Eletrificação rural;
- Mecanização;
- Irrigação;
- Investimento indispensáveis às atividades agrope-
cuárias;

Obs.: Esse inciso dá competência ao CMN para 
autorizar taxas de juros diferenciadas para operações 
direcionadas ao crédito agrícola em geral. É um bene-
fício que a lei traz para o setor do agronegócio e da 
agricultura familiar.

X - Determinar a percentagem máxima dos recur-
sos que as instituições financeiras poderão empres-
tar a um mesmo cliente ou grupo de empresas;
XI - Estipular índices e outras condições técnicas 
sobre encaixes, mobilizações e outras relações 
patrimoniais a serem observadas pelas instituições 
financeiras;
XII - Expedir normas gerais de contabilidade e 
estatística a serem observadas pelas instituições 
financeiras;
XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 
dois anos o capital mínimo das instituições finan-
ceiras privadas, levando em conta sua natureza, 
bem como a localização de suas sedes e agências 
ou filiais;
XIV - Revogado;
XV - Estabelecer para as instituições financeiras 
públicas, a dedução dos depósitos de pessoas jurídi-
cas de direito público que lhes detenham o controle 
acionário, bem como dos das respectivas autar-
quias e sociedades de economia mista, no cálculo a 
que se refere o inciso anterior;
XVI - Revogado;
XVII - Revogado;
XVIII - Outorgar ao Banco Central da República 
do Brasil o monopólio das operações de câmbio 
quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de 
pagamentos ou houver sérias razões para prever a 
iminência de tal situação;
XIX - Revogado; 
XX - Autorizar o Banco Central da República do 
Brasil e as instituições financeiras públicas federais 
a efetuar a subscrição, compra e venda de ações 
e outros papéis emitidos ou de responsabilidade 
das sociedades de economia mista e empresas do 
Estado;

XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valo-
res e dos corretores de fundos públicos;
XXII - Estatuir normas para as operações das ins-
tituições financeiras públicas, para preservar sua 
solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos 
desta lei;
XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital 
realizado e reservas livres, o limite além do qual os 
excedentes dos depósitos das instituições financei-
ras serão recolhidos ao Banco Central da República 
do Brasil ou aplicados de acordo com as normas 
que o Conselho estabelecer;
XXIV - Decidir de sua própria organização; elabo-
rando seu regimento interno no prazo máximo de 
trinta (30) dias;
XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco 
Central da República do Brasil;
XXVI - Revogado;
XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas 
do Banco Central do Brasil e decidir sobre seu 
orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, 
bem como sobre a forma e prazo de transferência 
de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem 
prejuízo da competência do Tribunal de Contas da 
União.
XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que fun-
cionem no País as mesmas vedações ou restrições 
equivalentes, que vigorem nas praças de suas 
matrizes, em relação a bancos brasileiros ali insta-
lados ou que nelas desejem estabelecer - se;
XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instru-
ção dos processos de empréstimos externos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para 
cumprimento do disposto no art. 63, nº II, da Cons-
tituição Federal;
XXX - Expedir normas e regulamentação para as 
designações e demais efeitos do art. 7º, desta lei. 
XXXI - Baixar normas que regulem as operações 
de câmbio, inclusive swaps, fixando limites, taxas, 
prazos e outras condições.
XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições 
financeiras e demais sociedades autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre 
aquelas sujeitas ao mesmo controle acionário ou 
coligadas.
§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercí-
cio das atribuições previstas no inciso VIII deste 
artigo, poderá determinar que o Banco Central da 
República do Brasil recuse autorização para o fun-
cionamento de novas instituições financeiras, em 
função de conveniências de ordem geral.
§ 2º Competirá ao Banco Central da República do 
Brasil acompanhar a execução dos orçamentos 
monetários e relatar a matéria ao Conselho Mone-
tário Nacional, apresentando as sugestões que con-
siderar convenientes.
§ 3º Revogado;
§ 4º O Conselho Monetário nacional poderá convi-
dar autoridades, pessoas ou entidades para prestar 
esclarecimentos considerados necessários.
§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, inciso I, e do § 6º, do 
art. 49, desta lei, se o Congresso Nacional negar 
homologação à emissão extraordinária efetuada, 
as autoridades responsáveis serão responsabiliza-
das nos termos da Lei nº 1059, de 10/04/1950.
§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará 
ao Congresso Nacional, até 31 de março de cada 
ano, relatório da evolução da situação monetária e 
creditícia do País no ano anterior, no qual descreve-
rá, minudentemente as providências adotadas para 
cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta 
lei, justificando destacadamente os montantes das 



C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

P
EC

ÍF
IC

O
S

241

emissões de papel-moeda que tenham sido feitas 
para atendimento das atividades produtivas.
§ 7º O Banco Nacional da Habitação* é o prin-
cipal instrumento de execução da política habi-
tacional do Governo Federal e integra o sistema 
financeiro nacional, juntamente com as sociedades 
de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, 
coordenação e fiscalização do Conselho Monetário 
Nacional e do Banco Central da República do Bra-
sil, quanto à execução, nos termos desta lei, revoga-
das as disposições especiais em contrário.

* Observação: O Banco Nacional da Habitação foi 
extinto e incorporado à Caixa Econômica Federal (que 
o sucedeu em todos os seus direitos e obrigações) pelo 
Decreto-Lei nº 2.291, de 1986.

Sobre as competências do CMN previstas no art. 4º 
da Lei nº 4.595, de 1964, é importante observar que:

 z As competências listadas estão relacionadas a:

 � Política monetária (moeda);
 � Política creditícia (crédito e juros);
 � Política cambial;
 � Aperfeiçoamento das instituições e instrumen-

tos financeiros e solidez do SFN.

 z Os verbos utilizados sempre estão relacionados 
com o fato de o CMN ser um órgão normativo, e 
não executivo. Veja que os incisos começam com 
“autorizar”, “estabelecer”, “aprovar”, “determi-
nar”, “fixar”, “disciplinar”, “coordenar”, “regular”, 
“estipular” etc.

É importante compreender e fixar essas caracte-
rísticas para resolver questões que abordem as com-
petências do CMN na sua prova.

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

A Lei nº 6.385, de 1976, é o diploma legal que insti-
tuiu a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), entida-
de supervisora responsável por fiscalizar, normatizar, 
disciplinar e desenvolver o mercado de valores mobi-
liários no Brasil. Vejamos o que dizem o art. 1º e seus 
respectivos incisos:

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo 
com esta Lei as seguintes atividades:
I - a emissão e distribuição de valores mobiliários 
no mercado;
II - a negociação e intermediação no mercado de 
valores mobiliários;
III - a negociação e intermediação no mercado de 
derivativos;
IV - a organização, o funcionamento e as operações 
das Bolsas de Valores;
V - a organização, o funcionamento e as operações 
das Bolsas de Mercadorias e Futuros; 
VI - a administração de carteiras e a custódia de 
valores mobiliários;
VII - a auditoria das companhias abertas;
VIII - os serviços de consultor e analista de valores 
mobiliários.

Em seu art. 2º, a Lei 6.385, de 1976, apresenta o que 
são os valores mobiliários:

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime 
desta Lei:

I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e cer-
tificados de desdobramento relativos aos valores 
mobiliários [...];
III - os certificados de depósito de valores 
mobiliários; 
IV - as cédulas de debêntures;
V - as cotas de fundos de investimento em valores 
mobiliários ou de clubes de investimento em quais-
quer ativos; 
VI - as notas comerciais; 
VII - os contratos futuros, de opções e outros deri-
vativos, cujos ativos subjacentes sejam valores 
mobiliários; 
VIII - outros contratos derivativos, independente-
mente dos ativos subjacentes; e
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer 
outros títulos ou contratos de investimento coleti-
vo, que gerem direito de participação, de parceria 
ou de remuneração, inclusive resultante de presta-
ção de serviços, cujos rendimentos advêm do esfor-
ço do empreendedor ou de terceiros.
§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou 
municipal;  
II - os títulos cambiais de responsabilidade de insti-
tuição financeira, exceto as debêntures.

A Lei 6.385, de 1976, também traz alguns dispositi-
vos que definem competências e atribuições ao CMN. 
Veja o que dizem os arts. 3º e 4º:

Art. 3º Compete ao Conselho Monetário Nacional:
I - definir a política a ser observada na organiza-
ção e no funcionamento do mercado de valores 
mobiliários;
II - regular a utilização do crédito nesse mercado;
III - fixar, a orientação geral a ser observada pela 
Comissão de Valores Mobiliários no exercício de 
suas atribuições;
IV - definir as atividades da Comissão de Valores 
Mobiliários que devem ser exercidas em coordena-
ção com o Banco Central do Brasil.
V - aprovar o quadro e o regulamento de pessoal da 
Comissão de Valores Mobiliários, bem como fixar a 
retribuição do presidente, diretores, ocupantes de 
funções de confiança e demais servidores. (Inciso 
Incluído Pela Lei nº 6.422, de 8.6.1977)
VI - estabelecer, para fins da política monetária e 
cambial, condições específicas para negociação de 
contratos derivativos, independentemente da natu-
reza do investidor, podendo, inclusive: (Incluído 
pela Lei nº 12.543, de 2011)
a) determinar depósitos sobre os valores nocionais 
dos contratos; e (Incluído pela Lei nº 12.543, de 2011)
b) fixar limites, prazos e outras condições sobre as 
negociações dos contratos derivativos. (Incluído 
pela Lei nº 12.543, de 2011)
§ 1º Ressalvado o disposto nesta Lei, a fiscalização 
do mercado financeiro e de capitais continuará a 
ser exercida, nos termos da legislação em vigor, 
pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela Lei nº 
12.543, de 2011)
§ 2º As condições específicas de que trata o inciso 
VI do caput deste artigo não poderão ser exigidas 
para as operações em aberto na data de publica-
ção do ato que as estabelecer. (Incluído pela Lei nº 
12.543, de 2011)
Art. 4º O Conselho Monetário Nacional e a Comis-
são de Valores Mobiliários exercerão as atribuições 
previstas na lei para o fim de:
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I - estimular a formação de poupanças e a sua apli-
cação em valores mobiliários;
II - promover a expansão e o funcionamento eficien-
te e regular do mercado de ações, e estimular as 
aplicações permanentes em ações do capital social 
de companhias abertas sob controle de capitais pri-
vados nacionais;
III - assegurar o funcionamento eficiente e regular 
dos mercados da bolsa e de balcão;
IV - proteger os titulares de valores mobiliários e os 
investidores do mercado contra:
a) emissões irregulares de valores mobiliários;
b) atos ilegais de administradores e acionistas con-
troladores das companhias abertas, ou de adminis-
tradores de carteira de valores mobiliários.
c) o uso de informação relevante não divulgada no 
mercado de valores mobiliários. 
V - evitar ou coibir modalidades de fraude ou mani-
pulação destinadas a criar condições artificiais de 
demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários 
negociados no mercado;
VI - assegurar o acesso do público a informações 
sobre os valores mobiliários negociados e as com-
panhias que os tenham emitido;
VII - assegurar a observância de práticas comer-
ciais equitativas no mercado de valores mobiliários;
VIII - assegurar a observância no mercado, das 
condições de utilização de crédito fixadas pelo Con-
selho Monetário Nacional.

A Lei nº 6.385, de 1976 traz, portanto, competên-
cias e atribuições do CMN relacionadas ao mercado 
de capitais.

Importante!
O Conselho Monetário Nacional (CMN) é o órgão 
normativo responsável por definir as regras para 
os mercados monetário, de crédito, de câmbio e 
de capitais.
Subordinadas ao CMN, temos duas entidades 
supervisoras: o Banco Central e a Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM).
O Banco Central é o supervisor dos mercados 
monetário, de crédito e de câmbio. Já a CVM é o 
órgão supervisor do mercado de capitais.

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

A Lei nº 9.069, de 1995, foi a Lei que instituiu o 
Plano Real. Ela alterou a composição do CMN e a lista 
das Comissões que atuam junto ao Conselho (anterior-
mente previstas nos arts. 6º e 7º da Lei nº 4.595, de 
1964, que não estão mais em vigor), e foi recentemen-
te modificada pela Lei nº 13.844, de 2019, em função 
da nova organização ministerial estabelecida pelo 
atual governo.

Além disso, essa lei traz outros pontos importantes 
sobre o CMN que são frequentemente abordados em 
concursos. Vamos a ela:

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional, criado 
pela Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa 
a ser integrado pelos seguintes membros:
I - Ministro de Estado da Economia, que o presidirá;
II - Presidente do Banco Central do Brasil; e
III - Secretário Especial de Fazenda do Ministério 
da Economia.

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, 
por maioria de votos, cabendo ao Presidente a 
prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência 
e relevante interesse, ad referendum dos demais 
membros.
§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, 
o Presidente submeterá a decisão ao colegiado na 
primeira reunião que se seguir àquela deliberação.
§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar 
Ministros de Estado, bem como representantes de 
entidades públicas ou privadas, para participar 
das reuniões, não lhes sendo permitido o direito de 
voto.
§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que 
for convocado por seu Presidente.
§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como 
secretaria-executiva do Conselho.
§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário 
Nacional será aprovado por decreto do Presidente 
da República, no prazo máximo de trinta dias, con-
tados da publicação desta Lei.
§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos 
os mandatos de membros do Conselho Monetário 
Nacional nomeados até aquela data.
Art. 9º É criada junto ao Conselho Monetário 
Nacional a Comissão Técnica da Moeda e do Crédi-
to, composta dos seguintes membros:
I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central 
do Brasil;
II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;
III - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro 
Nacional e de Política Econômica do Ministério da 
Economia;
§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente 
do Banco Central do Brasil.
§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da 
Moeda e do Crédito será aprovado por decreto do 
Presidente da República.
Art. 10 Compete à Comissão Técnica da Moeda e 
do Crédito:
I - propor a regulamentação das matérias tratadas 
na presente Lei, de competência do Conselho Mone-
tário Nacional;
II - manifestar-se, na forma prevista em seu regi-
mento interno, previamente, sobre as matérias 
de competência do Conselho Monetário Nacional, 
especialmente aquelas constantes da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964;
III - outras atribuições que lhe forem cometidas 
pelo Conselho Monetário Nacional.
Art. 11 Revogado.

O CMN é composto pelos seguintes membros:

 z Ministro de Estado da Economia, que é o seu pre-
sidente; 

 z Presidente do Banco Central do Brasil;
 z Secretário Especial de Fazenda do Ministério da 

Economia.

Nos casos de urgência e relevante interesse, o 
Presidente do CMN pode deliberar ad referendum do 
Conselho, submetendo a decisão ao colegiado na pri-
meira reunião que se seguir àquela deliberação. Isso 
significa que, havendo urgência e relevante interesse, 
o Presidente do CMN (o Ministro da Economia) pode 
deliberar sobre determinado assunto e submeter sua 
decisão aos demais membros na próxima reunião do 
Conselho.
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O Conselho reúne-se, ordinariamente, uma vez por 
mês, e, extraordinariamente, sempre que for convoca-
do por seu Presidente.

De acordo com seu Regimento Interno (Decreto nº 
1.307, de 1994), participam das reuniões do CMN:

Art. 16 [...]
I - os Conselheiros;
II - os membros da Comoc;
III - os Diretores do Banco Central, não integrantes 
da COMOC;
IV - Representantes das Comissões Consultivas, 
quando convocados pelo Presidente do CMN.

Ainda de acordo com o Regimento Interno, pode-
rão assistir as reuniões do CMN:

Art. 16 [...] 
§ 1º [...]
a) assessores credenciados individualmente pelos 
conselheiros;
b) convidados do presidente do conselho [...];
c) funcionários da secretaria-executiva do conse-
lho, credenciados pelo Presidente do Banco Central 
do Brasil.

As decisões do CMN são tomadas por maioria sim-
ples de votos. Somente aos conselheiros é dado o direi-
to de voto (§ 2º, art. 16).

A Comissão Técnica da Moeda e do Crédito (Comoc) 
é composta pelos seguintes membros:

 z Presidente e quatro Diretores do Banco Central do 
Brasil;

 z Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;
 z Secretário-Executivo do Ministério da Economia;
 z Secretário do Tesouro Nacional;
 z Secretário de Política Econômica.

A Comoc é coordenada pelo Presidente do Banco 
Central, e atua como órgão de assessoramento técnico 
na formulação da política da moeda e do crédito. A 
Comoc manifesta-se previamente sobre assuntos de 
competência do CMN.

Segundo seu regimento interno, são quatro dire-
tores do Banco Central do Brasil, indicados pelo seu 
Presidente1, que participarão da Comissão. Como essa 
indicação é alterada de acordo com a pauta das reu-
niões, todos os diretores do BC tornam-se membros 
potenciais da Comoc.

O Banco Central do Brasil exerce a Secretaria-
-Executiva do CMN e também da Comoc. Compete ao 
Banco Central organizar e assessorar as sessões deli-
berativas (preparar, assessorar e dar suporte duran-
te as reuniões, elaborar as atas e manter seu arquivo 
histórico).

Além da Comoc, funcionam junto ao Conse-
lho Monetário Nacional as seguintes Comissões 
Consultivas:

Art. 5º [...]
I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro;
II - de Mercado de Valores Mobiliários e de Futuros;
III - de Crédito Rural;
IV - de Crédito Industrial;
V - de Crédito Habitacional, e para Saneamento e 
Infra-Estrutura Urbana;
VI - de Endividamento Público;
VII - de Política Monetária e Cambial.

1 Inciso VII, do art. 2º, do Decreto nº 1.304, de 9 de novembro de 1994.

Importante! A Lei nº 13.844, de 2019, em seu art. 
63, alterou a Lei nº 9.069, de 1995, estabelecendo que 
o CMN agora é composto da seguinte forma:

Art. 63 [...]
I - Ministro de Estado da Economia, que o presidirá; 
II - Presidente do Banco Central do Brasil; e
III - Secretário Especial de Fazenda do Ministério 
da Economia. 

A Lei nº 13.844, de 2019, também atualizou a com-
posição do Comissão Técnica da Moeda e do Crédito 
(Comoc), que passou a ser composta dos seguintes 
membros:

 z Presidente e quatro Diretores do Banco Central do 
Brasil;

 z Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;
 z Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro 

Nacional e de Política Econômica do Ministério da 
Economia. 

A Comissão é coordenada pelo Presidente do Ban-
co Central do Brasil.

Dica
As bancas de concursos públicos costumam 
perguntar sobre a composição do CMN e/ou da 
Comoc.

DECRETO Nº 3.088, DE 21 DE JUNHO DE 1999

Com o Decreto nº 3.088, de 21 de junho de 1999, 
o Brasil passou a adotar como um dos pilares de sua 
política monetária o regime de metas para a inflação. 
Trata-se de um regime monetário no qual o Banco 
Central compromete-se a atuar de forma a garantir 
que a inflação efetiva esteja em linha com uma meta 
pré-estabelecida, anunciada publicamente.

O Decreto trouxe, então, novas atribuições ao CMN:

Art. 1º Fica estabelecida, como diretriz para fixa-
ção do regime de política monetária, a sistemática 
de “metas para a inflação”.
§ 1º As metas são representadas por variações 
anuais de índice de preços de ampla divulgação.
§ 2º As metas e os respectivos intervalos de tole-
rância serão fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN, mediante proposta do Ministro de 
Estado da Economia [...].
Art. 2º Ao Banco Central do Brasil compete execu-
tar as políticas necessárias para cumprimento das 
metas fixadas.
Art. 3º O índice de preços a ser adotado para os 
fins previstos neste Decreto será escolhido pelo 
CMN, mediante proposta do Ministro de Estado da 
Fazenda.
Art. 4º Considera-se que a meta foi cumprida quan-
do a variação acumulada da inflação - medida pelo 
índice de preços referido no artigo anterior, relati-
va ao período de janeiro a dezembro de cada ano 
calendário - situar-se na faixa do seu respectivo 
intervalo de tolerância.
Parágrafo único. Caso a meta não seja cumprida, 
o Presidente do Banco Central do Brasil divulgará 
publicamente as razões do descumprimento, por 
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